
 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução CC - 5, de 15-10-2018

Dispõe sobre a composição do Grupo de Trabalho 
destinado ao estudo de ações e à identificação 
de medidas que visem a valorização e proteção 
sociocultural do futebol de várzea, no âmbito do 
Estado de São Paulo

O Secretário-Chefe da Casa Civil, conforme disposto no 
artigo 3º, parágrafo único do Decreto 63.725, de 25-09-2018, 
resolve:

Artigo 1° - O Grupo de Trabalho destinado ao estudo de 
ações e à identificação de medidas que visem a valorização e 
proteção sociocultural do futebol de várzea, no âmbito do Esta-
do de São Paulo, instituído pelo Decreto 63.725, de 25-09-2018, 
será composta pelos seguintes membros:

I - Representando a Casa Civil: Tiago Antonio Morais, RG 
24.669.238-X, como titular, e Marcelo Claudio Cesar Cardia, RG 
12.520.591-0, como suplente;

II - Representando a Secretaria de Governo, do Conselho 
do Patrimônio Imobiliário: José Mário Ianello, RG 25.377.211-
4, como titular, e Mardário de Almeida Silva, RG 16.322.810, 
como suplente;

III - Representando a Secretaria de Esporte, Lazer e Juven-
tude, que exercerá a coordenação dos trabalhos: Carlos Renato 
Cardoso Pires de Camargo, RG 30.014.501-9, como titular, e 
Alexandre Marcus dos Santos, RG 56.186.202-3, como suplente;

IV - Representando a Secretaria da Cultura: Afonso Celso 
Pacini Pola, RG 419.731-ES, como representante da Pasta, e 
Camila Chagas Aderaldo, RG 32.057.856-2, como representante 
do Museu do Futebol;

V - Representando a Secretaria de Desenvolvimento Social: 
Bruna Pamela Lotufo, RG 43.939.365-6, como titular, e Paulo de 
Oliveira Alves, RG 12.819.288-4, como suplente;

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua 
publicação.

 Governo
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução de 15-10-2018
Designando, nos termos do art. 5º, parágrafo único, do 

Dec. 63.616-2018, os abaixo indicados para comporem o Comitê 
Setorial de Inventário de Bens Móveis e de Estoques para levan-
tamento referente ao Inventário Patrimonial da Pasta:

Flávia Regina de Barros Jeronimo Coutinho, Oficial Adminis-
trativo, Diretora do Centro de Suprimentos e Apoio à Gestão de 
Contratos; Mário Donizeti de Carvalho dos Santos, Auxiliar de 
Serviços Gerais, Diretor do Núcleo de Almoxarifado; e Douglas 
Oliveira Agra, Oficial Administrativo.

 CHEFIA DE GABINETE

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
 Centro de Suprimentos e Apoio à Gestão de 
Contratos
 Extrato de Termo de Contrato
Processo SPDOC 992304/2018
Dispensa de licitação
Parecer Jurídico: 275/2018
Data do Parecer: 16-08-2018
Contrato 01/2018
Contratante: Secretaria de Governo e Casa Civil
Contratada: Companhia de Processamento de Dados dos 

Estado de São Paulo - Prodesp
Objeto: Prestação de serviços de informática abrangendo 

os serviços de consultoria, desenvolvimento e manutenção de 
sistema de processamento de dados, tratamento de informações, 
microfilmagem, treinamento e outros serviços compatíveis com 
a sua finalidade relacionados na Especificação de Serviços e 
Preços nº E0180217, E0180223, E01802222 e E0180221.

Valor Total Estimado: R$ 27.778.577,81 sendo R$ 
23.936.984,37 de responsabilidade de Secretaria de Governo e 
R$ 3.841.593,40 de responsabilidade da Casa Civil.

Valor Estimado por exercício: SECRETARIA DE GOVERNO: 
R$ 8.151.832,48 para o exercício de 2018 e R$ 15.785.151,93 
para o exercício de 2019; CASA CIVIL: R$ 2.541.897,52 para o 
exercício de 2018 e R$ 1.299.695,88 para o exercício de 2019.

Programa de Trabalho: 04122510062340000 e 
04122282553440000

Natureza da Despesa: 33908890
Números do Empenho: 2018NE00262 e 2018NE00259
Vigência: O contrato terá vigência de 15 meses, a contar da 

data estabelecida para o início dos serviços
Data de Assinatura: 21-09-2018

 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

 CHEFIA DE GABINETE

 Extrato de Termo de Aditamento ao Convênio
Objeto: Primeiro Termo de Aditamento ao Convênio Fussesp 

017/2017. Processo Fussesp 353671/2017
Parecer Referencial CJ/SG: 08/2018

Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do 
Fundo Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o 
Município de Miracatu, por meio do seu Fundo Social de 
Solidariedade.

Cláusula Quarta: O prazo de vigência do ajuste, previsto 
no caput da Cláusula Quarta, fica prorrogado até 20-06-2019, 
nos termos do cronograma de trabalho que, juntado à fl. 58 do 
Processo Fussesp 353671/2017, integra o presente instrumento 
para todos os fins.

Ficam mantidas as cláusulas e disposições do convênio 
original, não alteradas pelo presente termo.

Data da Assinatura: 11-10-2018.
 Extrato de Termo de Aditamento ao Convênio
Objeto: Primeiro Termo de Aditamento ao Convênio Fussesp 

99/2017.
Processo Fussesp 907824/2017
Parecer Referencial CJ/SG: 7/2018
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município de 
Poá, por meio do seu Fundo Social de Solidariedade.

Cláusula Primeira: O “caput” da Cláusula Quarta do ins-
trumento original do convênio passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Cláusula Quarta: O prazo de vigência do presente convê-
nio é de 12 meses, contados da data de assinatura do presente 
instrumento.”

Ficam mantidas as cláusulas e disposições do convênio 
ora aditado, cujo teor não tenha sido alterado por este termo 
de aditamento.

Data da Assinatura: 15-10-2018.
 Extrato de Termo de Aditamento ao Convênio
Objeto: Primeiro Termo de Aditamento ao Convênio Fussesp 

103/2017.
Processo Fussesp 325792/2017
Parecer Referencial CJ/SG: 7/2018
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município de 
Poá, por meio do seu Fundo Social de Solidariedade.

Cláusula Primeira: O “caput” da Cláusula Quarta do ins-
trumento original do convênio passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Cláusula Quarta: O prazo de vigência do presente convê-
nio é de 12 meses, contados da data de assinatura do presente 
instrumento.”

Ficam mantidas as cláusulas e disposições do convênio 
ora aditado, cujo teor não tenha sido alterado por este termo 
de aditamento.

Data da Assinatura: 15-10-2018.

 Energia e Mineração
 AGÊNCIA REGULADORA DE 
SANEAMENTO E ENERGIA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO

 Despacho do Diretor Presidente, de 08-10-2018
Ratificando, nos termos do art. 26 da Lei Federal 

8.666/93, com as alterações subseqüentes, o ato declarató-
rio de Inexigibilidade de Licitação, à vista dos documentos 
constantes no Processo ARSESP/0301/2018, bem como o 
ato declaratório de dispensa da garantia à execução do 
instrumento contratual, referente à Inscrição da servidora 
Andressa Oliveira Santos no curso de Auditória de Folha 
de Pagamento, no valor de R$ 2.590,00, nos termos do 
artigo 25, II, da Lei Federal 8.666/93 com as alterações 
subseqüentes.

 Planejamento e Gestão
 UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS 
HUMANOS

 DEPARTAMENTO DE PERÍCIAS MÉDICAS DO 
ESTADO

 Comunicado
Decisões Finais sobre Inspeção de Saúde para fins de 

Ingresso
Nome - RG - Cargo - Certificado de Sanidade e Capacidade 

Física-CSCF - Decisão
Ministério Público
FERNANDO NASCIMENTO RIBEIRO - RG 50742539 - OFI-

CIAL DE PROMOTORIA I - CSCF 9408/2018 - Candidato consi-
derado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no 
serviço público após avaliação pericial.

LUIS GUILHERME DA SILVA PEREIRA - RG 340012389 - 
AUXILIAR DE PROMOTORIA I - CSCF 9407/2018 - Candidato 
considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para 
ingresso no serviço público após avaliação pericial.

MATHEUS KISKISSIAN - RG 494363678 - OFICIAL DE 
PROMOTORIA I - CSCF 9406/2018 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial.

Secretaria da Administração Penitenciária
FERNANDO APARECIDO RAPOSO - RG 345117840 - AG 

ESCOLTA E VIGILANCIA PENIT - CSCF 9410/2018 - Candidato 
INAPTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no 
serviço público tendo em vista o não atendimento à con-
vocação para complementação da perícia inicial. Cabe ao 
interessado a interposição de Recurso no prazo de 05 dias 

12 da Resolução 723, de 06-02-2018, do Conselho Nacional 
de Trânsito - Contran:

I - Alessandro Rojas Piovesan, Agente Estadual de Trânsito, 
RG 20.704.848;

II - Alexandre Alves de Godoy, Diretor Técnico II, RG 
26.337.731;

III - Amilton Costa da Silva, Agente Estadual de Trânsito, 
RG 54.658.809-8;

IV - Ana Carolina Franco e Silva, Agente Estadual de Trân-
sito, RG 7659304;

V - Ana Carolina Perucci, Agente Estadual de Trânsito, RG 
41.002.079;

VI - Ana Paula de Jesus Trevellin, Oficial Administrativo, RG 
46.310.704;

VII - Ana Paula Meneghin da Silveira Pupo, Diretor Técnico 
III, RG 25.122.849;

VIII - Anderson Pereira de Souza, Diretor Técnico I, RG 
11.287.667-60;

IX - Andrea Cristina Blumer de Oliveira, Agente Estadual de 
Trânsito, RG 29.362.134;

X - Andrews Adorno da Costa, Oficial Administrativo, RG 
34.208.920;

XI - Andriele Aparecida Laurindo, Oficial Administrativo, RG 
40.672.278;

XII - Angela Aparecida Lopes dos Santos, Oficial Administra-
tivo, RG 23.433.876;

XIII - Aparecida Rosemary Castoldo Lopes da Cunha, Oficial 
Administrativo, RG 19.985.382;

XIV - Beatriz Reginatto Lotti, Diretor Técnico I, RG 
44.088.617;

XV - Bruno Freitas Niciani, Agente Estadual de Trânsito, RG 
27.182.725;

XVI - Bruno Rinaldi, Oficial Estadual de Trânsito, RG 
60.533.522;

XVII - Caio Cesar Schmidt, Diretor Técnico I, RG 33.572.357;
XVIII - Caius Lucilius Miranda Louzada, Agente Estadual de 

Trânsito, RG 58.260.253-1;
XIX - Camila de Oliveira Soares, Diretor Técnico I, RG 

30.684.275;
XX - Carlos Henrique Mitestainer de Moraes, Oficial Estadu-

al de Trânsito, RG 27.306.606;
XXI - Carlos Rafael Lara, Diretor Técnico I, RG 20.774.492;
XXII - Carolina Jussara Fernandes Nascimento, Oficial Esta-

dual de Trânsito, RG 35.117.855;
XXIII - Carolina Machado Gimenez Diaz, Agente Estadual de 

Trânsito, RG 33.813.122;
XXIV - Caroline Letícia Zago, Agente Estadual de Trânsito, 

RG 23.381.831;
XXV - Cassiano Ricardo Brito Ramos, Diretor Técnico, RG 

27.148.395-7;
XXVI - Claudia Ribeiro dos Santos, Oficial Estadual de Trân-

sito, RG 36.024.381;
XXVII - Claudia Roberta Bellotti Ciurcio, Diretor Técnico III, 

RG 25.282.933;
XXVIII - Daiane Gomes Bariotto, Oficial Estadual de Trânsito, 

RG 40.671.296;
XXIX - Daniel Canhassi Moraes, Oficial Administrativo, RG 

42.164.146;
XXX - Daniela de Oliveira Andrade, Diretor Técnico I, RG 

23.003.849-9;
XXXI - Davi Souto Galeno, Oficial Estadual de Trânsito, RG 

99.002.164.972;
XXXII - Debora Mislaine Sertori de Souza, Supervisor, RG 

47.417.378;
XXXIII - Douglas Batista Macedo, Oficial Estadual de Trân-

sito, RG 33.889.039;
XXXIV - Edi Francisco Grandino, Agente Estadual de Trânsi-

to, RG 34.640.741;
XXXV - Eric Lopes Mello, Agente Estadual de Trânsito, RG 

20.355.628;
XXXVI - Evandro Cesar Ramalho, Oficial Administrativo, RG 

29.686.672;
XXXVII - Fabio Liuzzi Demase, Agente Estadual de Trânsito, 

RG 43.818.170;
XXXVIII - Fernanda de Oliveira Santos, Oficial Administrati-

vo, RG 45.605.851;
XXXIX - Fernanda Harumi Wada, Oficial Estadual de Trânsito, 

RG 46.382.162;
XL - Fernanda Maria Dias de Brito, Diretora Técnica I, RG 

34.327.011-0;
XLI - Fernanda Sagula Donadon, Diretor Técnico II, RG 

36.849.283;
XLII - Gustavo Henrique Benedito, Diretor Técnico II, RG 

43.018.576;
XLIII - Hellen Cristina Moreira, Diretor Técnico I, RG 

47.775.838;
XLIV - Heron Henrique Ciccarelli, Oficial Estadual de Trânsi-

to, RG 46.884.838-1;
XLV - Isabella Lucas da Silva, Diretor Técnico I, RG 

35.368.198;
XLVI - Jackeline Oliveira Amaral, Oficial Administrativo, RG 

41.195.943-8;
XLVII - Jair Bazotte, Oficial Administrativo, RG 13.549.024;
XLVIII - João Carlos de Campos, Oficial Estadual de Trânsito, 

RG 21.202.067;
XLIX - Jonatas Aiarroio, Diretor Técnico II, RG 44.965.884;
L - Jorge Paes Acioli, Agente Estadual de Trânsito, RG 

80.645.42;
LI - Josiane Cristina Oliveira da Silva, Diretor Técnico II, RG 

34.310.165;
LII - Juliane Cristina Crevilari Amakawa, Oficial Estadual de 

Trânsito, RG 43.466.279;
LIII - Leonardo Mendes Pinto, Oficial Estadual de Trânsito, 

RG 26.394.813;
LIV - Leontino Leardini Junior, Diretor Técnico III, RG 

24426688;
LV - Leontino Leardini Junior, Diretor Técnico III, RG 

24.426.688;

a contar desta publicação, nos termos do artigo 53, § 2º da 
Lei 10.261/68.

Secretaria da Educação
ELIANA DE SOUZA - RG 30414875 - PROFESSOR EDU-

CACAO BASICA I - CSCF 9411/2018 - Candidato INAPTO 
para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público por não atender à convocação para nova avaliação 
pericial e apresentação de exames complementares/relatório 
médico solicitados para a conclusão da perícia inicial. Cabe 
ao interessado a interposição de Recurso no prazo de 05 dias 
a contar desta publicação, nos termos do artigo 53, § 2º da 
Lei 10.261/68.

LYA TEREZINHA STOEV SGARBI - RG 32268379 - PROFES-
SOR EDUCACAO BASICA I - CSCF 9409/2018 - Candidato INAP-
TO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público por não ter apresentado os exames complementares/
relatório médico solicitados para conclusão da perícia inicial. 
Cabe ao interessado a interposição de Recurso no prazo de 05 
dias a contar desta publicação, nos termos do artigo 53, § 2º 
da Lei 10.261/68.

PRISCILA DE ANDRADE CASTANHEIRA LIMA - RG 34847004 
- PROFESSOR EDUCACAO BASICA I - CSCF 9412/2018 - Candi-
dato INAPTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso 
no serviço público, conforme constatado na avaliação medico 
pericial. Cabe ao interessado a interposição de Recurso no prazo 
de 05 dias a contar desta publicação, nos termos do artigo 53, 
§ 2º da Lei 10.261/68.

Secretaria da Saúde
AMANDA DA SILVA LIMA - RG 418863246 - OFICIAL DE 

SAUDE - CSCF 9417/2018 - Candidato considerado APTO para 
exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público 
após avaliação pericial.

ANDRE RICARDO FRANCA ENOSHITA - RG 302676570 - 
OFICIAL DE SAUDE - CSCF 9413/2018 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial.

FABIO SUGA - RG 20822810 - MEDICO - CSCF 
9404/2018 - Candidato considerado APTO para exercício 
no cargo pleiteado para ingresso no serviço público após 
avaliação pericial.

LEONARDO JOSE BARBOSA - RG 446610409 - MEDICO - 
CSCF 9405/2018 - Candidato considerado APTO para exercício 
no cargo pleiteado para ingresso no serviço público após 
avaliação pericial.

ROSENEIDE DA SILVA XAVIER - RG 112196324 - ENFER-
MEIRO - CSCF 9414/2018 - Candidato INAPTO para exer-
cício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público, 
conforme constatado na avaliação medico pericial. Cabe ao 
interessado a interposição de Recurso no prazo de 05 dias 
a contar desta publicação, nos termos do artigo 53, § 2º da 
Lei 10.261/68.

VICTOR MANUEL MARTINEZ TOMINOVICH - RG 566594018 
- MEDICO - CSCF 9420/2018 - Candidato considerado APTO para 
exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público 
após avaliação pericial.

VITOR CASTRO VALDES - RG 485835526 - OFICIAL DE 
SAUDE - CSCF 9418/2018 - Candidato considerado APTO para 
exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público 
após avaliação pericial.

 Despacho do Diretor, de 15-10-2018
As decisões proferidas nos pedidos de reconsideração estão 

amparadas pelos artigos 43 e 45 do Decreto 29.180/88.
Secretaria da Administração Penitenciária
IRANI SOARES SOUZA - 14062787-X - Protocolo 

SPG/1295493/2018 - Compete ao requerente ou seu pro-
curador, devidamente identificado, obter vistas e ou fazer 
retirada(s) da(s) cópia(s) solicitada(s), mediante o preenchi-
mento de formulário de solicitação de cópias fornecido pelo 
DPME; - b) O custo da cópia deverá ser recolhido, conforme 
o disposto na Resolução SF 24, de 26-03-2014, publicada 
no D.O. de 27-03-2014 - Executivo I, página 31: Item - 
Descrição do Serviço - Valor (R$) - 1 - Cópia reprográfica 
- por página - 0,50 - 2 - Digitalização - por página - 0,25 
- c) Entrar em contato pelo e-mail: prontuariosmedicos@
sp.gov.br para agendar dia e hora; d) O Procurador deverá 
apresentar a procuração com fins específicos de vistas e/ou 
cópia do prontuário; e) O servidor ou seu procurador, deverá 
comparecer neste Departamento na data agendada, para, 
após a verificação da quantidade de cópias necessárias, 
recolher as custas devidas junto ao banco, para a obtenção 
das referidas cópias.

 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO

 Portaria Detran-SP-208, de 10-10-2018

Delega competência para análise e decisão da 
defesa prévia dos processos de suspensão do 
direito de dirigir e cassação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no âmbito da Superintendência 
Regional de Trânsito de Campinas I, e dá outras 
providências

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito 
- Detran-SP,

Considerando as competências previstas nos incisos I e VI, 
do artigo 22 do Código de Trânsito Brasileiro - CTB, assim como 
o disposto no artigo 12 da Resolução 723, de 06-02-2018, do 
Conselho Nacional de Trânsito - Contran;

Considerando os interesses organizacionais e visando a 
otimização das atividades da Autarquia, resolve:

Artigo 1º - Delegar aos seguintes servidores ou emprega-
dos públicos do quadro de pessoal do Detran-SP, no âmbito 
da Superintendência Regional de Trânsito de Campinas I, 
competência para análise e decisão da defesa prévia dos 
processos de suspensão do direito de dirigir e cassação da 
Carteira Nacional de Habilitação – CNH, prevista no artigo 
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